
INDICAÇÃO Nº 
267
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social liberação de R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil Reais) para construção de um Centro Terapêutico na APAE de Adamantina, por determinação da Secretaria da Saúde.

JUSTIFICATIVA

A Apae de Adamantina, entidade filantrópica, sem fins lucrativo, tem sob sua responsabilidade 251 crianças de 0 a 30 anos de idade e recebem tratamento educacional, social, profissional, saúde etc, sem custo aos familiares. Os convênios que a entidade recebe são insuficientes para a manutenção do sistema operacional, não possibilitando que sejam executadas obras de reforma e ampliação.

Diante do exposto, a entidade necessita com urgência de realizar a construção de um Centro Terapêutico, por determinação da Secretaria de Saúde, que abrigará crianças em grau mais avançada de deficiência e que não reúnem condições de convívio com outras crianças.

Por considerar a real necessidade do recurso acima, o qual beneficiará, consideravelmente, a entidade, melhorando, assim, o atendimento das significativas ações sociais que esta instituição, há anos, promove, solicito urgência deste investimento do Estado à este município, considerando ser um pedido do Presidente da APAE Gilma Teixeira Caldeira Vegílio e do vereador Diniz Parússolo Martins.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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